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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 352-A, DE 2002

(Do Senado Federal)

PLS nº 240/2001 – Complementar 

Ofício (SF) nº 1.381/2002 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste (relator: DEP. CARLITO MERSS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade do de nº 531/2009, apensado (relator: DEP. OSMAR SERRAGLIO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· Parecer do Relator

· Parecer da Comissão

III – Projeto apensado: 531/2009

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· Parecer do Relator

· Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................................

..............................................................................................................

§ 3º A incidência do imposto sobre energia elétrica alcança todas as etapas, desde a produção ou importação até a sua destinação final, tais como a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a comercialização.” (NR)

“Art. 9º ..............................................……..............................................

§ 1º ..........................................................................................................

.............................................................................................................

II – às empresas de geração, importação, transmissão, distribuição, ou comercialização de energia elétrica, pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a sua destinação final, sendo seu cálculo efetuado sobre o valor total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos, tais como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e distribuição, assegurado seu recolhimento ao Estado de localização do destinatário final.

...................................................................................................” (NR)

“Art. 13. ..................................................…............................................

.............................................................................................................

VIII – na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor:

a) da operação de que decorrer a entrada de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo;

b) total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos, tais como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e distribuição, em relação à entrada de energia elétrica;

.............................................................................................................

§ 1º ......................................................................................................

.............................................................................................................

II - .......................................................................................................

.............................................................................................................

c) todos os encargos cobrados do adquirente, no fornecimento da energia elétrica, tais como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que devidos a terceiros.

..................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 06 de dezembro de 2002
Senador Ramez Tebet

Presidente do Senado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI COMPLEMENTAR Nº 87,  DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.   

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º O imposto incide sobre:

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.

§ 1º O imposto incide também:

I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do estabelecimento;

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente.

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação que o constitua.

Art. 3º O imposto não incide sobre:

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços;

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização;

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar.

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento da mesma empresa;

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.

....................................................................................................................................................

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados.

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art.6 poderá ser atribuída:

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes;

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa operação.

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo remetente.

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar.

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis.

 ....................................................................................................................................................

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer estabelecimento;

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito fechado, no Estado do transmitente;

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente;

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer natureza;

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior;

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável;

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior;

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior apreendidas ou abandonadas;

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização;

* Inciso XII com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000.     

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente.

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário.

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em contrário.

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art.12, o valor da operação;

II - na hipótese do inciso II do art.12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e serviço;

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço;

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art.12;

a) o valor da operação, na hipótese da alínea "a";

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea "b";

V - na hipótese do inciso IX do art.12, a soma das seguintes parcelas;

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o disposto no art.14;

b) imposto de importação;

c) imposto sobre produtos industrializados;

d) imposto sobre operações de câmbio;

e) quaisquer despesas aduaneiras;

VI - na hipótese do inciso X do art.12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização;

VII - no caso do inciso XI do art.12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art.12, o valor da operação de que decorrer a entrada;

IX - na hipótese do inciso XIII do art.12, o valor da prestação no Estado de origem.

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto:

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle;

II - o valor correspondente a:

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço.

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO
O Senado Federal encaminha projeto de lei complementar que tem por objetivo alterar a Lei Complementar nº 87, de 1996 – a chamada Lei Kandir – que regulamenta o ICMS. As alterações dizem respeito à cobrança do imposto em casos específicos relativos à energia elétrica e aos lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo.

O ICMS incide sobre operações relativas à circulação de mercadorias. Sendo a energia elétrica mercadoria, entra ela na definição geral do fato gerador. O projeto aprimora  a definição do fato gerador, ao esclarecer que, entre outras etapas da circulação, são alcançadas também a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a comercialização (art. 2º, § 3º)

Coerente com a exemplificação relativa à incidência do imposto, o projeto altera a norma de substituição tributária relativa à energia elétrica constante do art. 9º, § 1º, II, da Lei Kandir. Para tanto, mantém a inclusão de todos os encargos na base de cálculo do contribuinte substituído, exemplificando que entre esses encargos se encontram a geração, a importação, a conexão, a conversão, a transmissão e a distribuição.

O art. 12, VIII, da Lei Kandir estatui que considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS no momento da entrada no território do Estado de energia elétrica oriunda de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou à industrialização. No mesmo caso estão os lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo. O artigo seguinte, o 13, em seu inciso VIII estabelece que a base de cálculo do imposto nesses casos é o valor da operação de que decorrer a entrada. O projeto desdobra o art. 13, VIII, em duas alíneas, para manter a base de cálculo, no caso dos lubrificantes e combustíveis, e para determinar que no caso da energia elétrica a base de cálculo é o total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos. Esses encargos são exemplificados: geração, importação, conexão, conversão, transmissão e distribuição. 

Finalmente, a alínea “c” do inciso II do § 1º do art. 13, introduzida pelo projeto, estabelece que no fornecimento de energia elétrica, como regra geral, integra a base de cálculo do ICMS o valor correspondente a todos os encargos cobrados do adquirente, e exemplifica – coerentemente com a alteração que introduziu no fato gerador – com os encargos de geração, importação, conexão, conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que devidos a terceiros.

Na justificação de seu projeto, o ex-Senador Lúcio Alcântara – hoje governador do Ceará – esclarece que a Lei Complementar nº 87, de 1996, estabeleceu “adequado disciplinamento tributário, considerando a estrutura de mercado então existente. Entretanto, após a privatização das empresas distribuidoras de energia elétrica e o surgimento da Aneel, estão ocorrendo modificações significativas nesse mercado, notadamente com o fracionamento da operação de fornecimento da energia elétrica, em face da introdução de novos agentes no processo. Diante da expressividade da receita que as unidades federadas obtêm com a tributação da energia elétrica, nasceu a preocupação das mencionadas unidades, diante de possíveis questionamentos judiciais que possam surgir, com sérios reflexos na manutenção da integridade da receita do ICMS, referente às mencionadas operações.” Conclui informando que o projeto foi elaborado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária.

Ao Projeto foi apensado o Projeto de Lei Complementar nº 315, de 2002, do ilustre Deputado José Carlos Coutinho. Esse projeto – apesar da ementa sucinta, menor do que a do projeto principal - é exatamente igual ao projeto do Senado Federal. Acrescente-se que sua justificação levanta os mesmos argumentos.

II - VOTO DO RELATOR

A Constituição Federal estabelece – em seu art. 146, III – que cabe à lei complementar definir os fatos geradores dos impostos nela discriminados. A Lei Complementar nº 87, de 1996 – a chamada Lei Kandir – amparada no mencionado dispositivo constitucional estabelece os fatos geradores do ICMS, e o faz de maneira genérica, em seu art. 2º.

Acontece, todavia, que após as privatizações do setor – o que ocorreu depois da promulgação da Lei Kandir – a produção e a comercialização da energia elétrica têm passado por uma série de alterações que permitem a intervenção de mais de um contribuinte do ICMS nesse processo. Torna-se necessário, pois, que os fatos geradores do imposto provocados pelos vários intervenientes na cadeia de produção e comercialização sejam corretamente indicados no texto legal, a fim de dirimir possíveis dúvidas quanto ao responsável pelo pagamento do imposto.

O projeto aqui apreciado atinge justamente esse objetivo ao incluir § 3º no art. 2º da Lei Complementar nº 87, de 1996. O dispositivo proposto estabelece que, no caso da energia elétrica, o imposto alcança todas as etapas da circulação, desde a produção ou importação até a sua destinação final, exemplificando com a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a comercialização.

Coerentemente com a introdução do § 3º do art. 2º, o projeto altera os arts. 9º e 13 da Lei Kandir.

No art. 9º é dada nova redação ao inciso II do § 1º - que trata da substituição tributária no caso de fornecimento de energia elétrica – para acrescentar, aos responsáveis pelo pagamento do imposto ali indicados, as empresas de importação, transmissão ou comercialização de energia elétrica. O inciso acrescenta que serão incluídos na base de cálculo todos os encargos decorrentes do fornecimento, exemplificando com os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e distribuição.

O art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 1996, trata da base de cálculo do ICMS. O inciso VIII vigente é desdobrado em duas alíneas. Na primeira é mantida a redação atual relativa à base de cálculo do imposto na entrada, no território do Estado, de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização.

A alínea “b” refere-se à base de cálculo da energia elétrica entrada no território do Estado. Nela deverão ser computados todos os encargos, como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e distribuição.

O § 1º do art. 13 foi alterado para incluir na regra geral de quantificação da base de cálculo todos os encargos cobrados do adquirente. Na exemplificação foi acrescentado o encargo de comercialização. Deve ser notado que os encargos deverão ser acrescidos à base de cálculo mesmo que devidos a terceiros.

Não há dúvida de que, como já dito, o projeto procura resguardar os Estados de perda de receita do ICMS por alterações no processo de comercialização da energia elétrica decorrentes das privatizações. Se nesse processo intervierem várias empresas, todas elas estarão sujeitas ao imposto por praticarem atos definidos como fato gerador.

O projeto não inova; apenas esclarece, o que parece ser meritório, até mesmo para evitar futuros questionamentos perante o Poder Judiciário.

O Projeto de Lei Complementar nº 315, de 2002, apensado, por ser idêntico ao principal deve ser considerado prejudicado, de acordo com o que estabelece o art. 163, III, do Regimento Interno.

Ambos os Projetos de Lei Complementar aqui apreciados não interferem na receita ou despesa da União, não tendo, por conseguinte, qualquer implicação com a Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou a Lei do Plano Plurianual.

À vista do exposto, manifestamo-nos, preliminarmente, no sentido de que os Projetos de Lei Complementar nº 352, de 2002, e nº 315, de 2002, não implicam aumento da despesa ou diminuição da receita da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. Quanto ao mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 352, de 2002, e do Projeto de Lei Complementar nº 315, de 2002.

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2003.

Deputado CARLITO MERSS
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 352/02 e do PLP nº 315/02, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlito Merss. Em cumprimento ao disposto no art. 163, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Presidente declarou prejudicado o PLP nº 315/02, apensado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:         

Eliseu Resende, Presidente; Paulo Bernardo e Enivaldo Ribeiro,Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes Thame, Carlito Merss, Carlos Willian, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Félix Mendonça, Gonzaga Mota, João Leão, José Militão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Bismarck Maia, Giacobo, Kátia Abreu e Luciano Castro.       

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003.             

Deputado ELISEU RESENDE

Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 531, DE 2009

(Do Sr. Marçal Filho)

Dispõe sobre a base de cálculo do ICMS nas operações relativas à energia elétrica.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PLP-352/2002. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar veda, nas operações relativa à energia elétrica, a inclusão do montante do Imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal – ICMS em sua própria base de cálculo. 

Art. 2º O art. art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. ......................................................................

....................................................................................

§ 6º  Nas operações relativas à energia elétrica, o montante do imposto não integra a base de cálculo.” (NR)

Art. 3º   Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em 24 de novembro de 2000, o jornal O Globo noticiou que, por não conseguirem pagar a conta de luz, os moradores de favelas e cortiços estavam recorrendo, cada vez mais, às velas e às ligações clandestinas. Passados quase nove anos dessa notícia, pouco foi feito para que se reduza a tarifa de energia elétrica, o que gera enormes sacrifícios para a população mais carente.

Um dos fatores que concorrem para o aumento das contas de luz e, consequentemente, para agravar o problema social acima descrito, é a forma de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – o ICMS, da competência dos estados e do Distrito Federal. Em alguns estados, há isenção para quem consome pouca energia elétrica, mas quase todos impõe alíquotas de 12% a 25%. Acontece que, de acordo com a Lei Complementar nº 87, de 1996 – a chamada Lei Kandir, que rege o ICMS, esse imposto é sempre cobrado por dentro. 

Isso significa que o montante do ICMS é incluído na sua própria base de cálculo, aumentando sobremaneira a alíquota efetiva do imposto. Assim sendo, a alíquota nominal é sempre inferior à real, isto é, o consumidor se sujeita a um ônus sempre maior do que o indicado pela alíquota fixada na legislação. Se a alíquota nominal (leia-se, legal) for de 12%, o ônus real sobre a mercadoria será de 13,63%. Alíquota nominal de 17% representa uma alíquota real de 20,48%. A alíquota nominal de 25% transforma-se num ônus real de 33,33%.

O ônus suportado pela população carente para fazer frente às suas despesas mensais permanente deve ser aliviado. E em assim pensando, resolvi apresentar o presente projeto de lei complementar, que reduz, substancialmente, a carga fiscal representada pelo ICMS incidente sobre a energia elétrica. Não se trata de redução de alíquota do imposto, mas simplesmente de torná-lo mais justo quando incidir sobre a energia elétrica, por meio da vedação de inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. 

Estou certo de que os Colegas apoiarão a iniciativa, por seus relevantes objetivos sociais, e aprovarão o projeto.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2009.

Deputado MARÇAL FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação;

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e serviço;

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço;

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12;

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b;

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas;

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o disposto no art. 14;

b) imposto de importação;

c) imposto sobre produtos industrializados;

d) imposto sobre operações de câmbio;

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002)


VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização;

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada;

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem.

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002)
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle;

II - o valor correspondente a:

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço.

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar aprovado no Senado Federal, destinado a alterar a Lei Complementar nº 87, de 1996, que estabeleceu regras gerais em matéria do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), de competência dos Estados e do Distrito Federal. A proposta foi apresentada ainda no ano de 2001, pelo então Senador Lúcio Alcântara. 

Os dispositivos cuja modificação se intenta referem-se à incidência do tributo sobre as operações com energia elétrica. Em sua justificativa, o autor esclarece que a legislação em vigor foi aprovada antes das privatizações ocorridas no setor elétrico, que repercutiram significativamente sobre o seu modelo de funcionamento e, portanto, sobre o mecanismo de incidência do tributo.

Foi inicialmente apensado o PLP nº 315, de 2002, de redação idêntica à proposta original, aprovada pelo Senado Federal. Distribuídas as proposições às Comissões de Finanças e Tributação (CFT), para exame de mérito e adequação financeira e orçamentária, e a este Colegiado, para apreciação da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Na CFT a matéria recebeu aprovação unânime, declarando-se prejudicado o PLP nº 315/02, nos termos do art. 163, III do Regimento Interno. 

Apensado, em 9 de novembro de 2009, o PLP nº 531, de 2009, do ilustre Deputado Marçal Filho, que propõe alterar a base de cálculo do ICMS nas operações relativas à energia elétrica, vedando nesse caso a incidência “por dentro” do imposto. Como justificativa, a intenção de reduzir os valores cobrados da população de baixa renda, por meio da desoneração tributária da energia elétrica.

Vêm os autos a esta Comissão para exame das matérias de sua competência.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das propostas. 

A matéria sujeita-se à competência legislativa federal (CF, arts. 146, III, e 155, § 2º, XII), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com sanção do Presidente da República (CF, art. 48). Legítima a iniciativa parlamentar (CF, art. 61). No que se refere à técnica legislativa, as proposições obedecem às normas da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01. 

As alterações propostas pelo projeto principal, o PLP nº 352/02, situam-se dentro do campo demarcado pela Carta Magna para a atuação da lei complementar, no que se refere à definição de fato gerador, incidência, substituição tributária e base de cálculo. Trata-se basicamente de aprimorar a definição da hipótese de incidência do imposto, no caso da energia elétrica, tendo em vista as suas peculiaridades em relação às demais espécies de “mercadorias” tributáveis. Não se vislumbra, na espécie, qualquer violação de normas constitucionais.

O mesmo não se pode aduzir quanto ao apensado PLP nº 531/09. Nesse caso, institui-se uma exceção à regra geral que define a base de cálculo do imposto, inscrita no art. 13, da Lei Complementar nº 87, de 1996, a fim de impedir, apenas nas operações que envolvam energia elétrica, que a integre também o montante do próprio imposto, a chamada “incidência por dentro”.

Nada obstante, a Emenda Constitucional nº 33, de 2001, elevou a incidência “por dentro” do ICMS ao patamar de norma constitucional, inscrevendo-a no art. 155, § 2º, XII, i (grifado):

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

.....................................................................................................

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

.....................................................................................................

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

....................................................................................................

XII - cabe à lei complementar:

...................................................................................................

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 

A mudança proposta representaria, além disso, uma redução significativa na arrecadação do imposto, causando instabilidade nas receitas de Estados – e dos Municípios, a quem a Constituição atribui 25% da arrecadação do ICMS –, sem garantias de repercussão positiva sobre os consumidores de baixa renda. O ICMS, com efeito, é o principal tributo em arrecadação, no Brasil. Sua arrecadação, em 2008, montou aos 223 bilhões de reais. Desse montante, a parcela decorrente de operações com energia elétrica representa, em média, cerca de 10% do total (23 bilhões de reais, portanto), chegando em alguns Estados a atingir um terço do total recolhido a título de ICMS
.

A maioria dos Estados, de outra parte, já estabelece alíquotas diferenciadas – e mais reduzidas – para os pequenos consumidores residenciais ou para o transporte público, entre outros casos especiais. No Estado de São Paulo, a diferença pode chegar a 50%, ou seja, os consumidores residenciais até 200 Kwh mensais são tributados a alíquota próxima da metade da que incide sobre os demais consumidores
. 

Acresce que a redação da proposta não restringe o benefício apenas às residências de baixo consumo, mas atinge de forma geral e indiscriminada todos os consumidores de energia elétrica, desde os “moradores de favelas e cortiços” a que se refere a justificativa, até as grandes indústrias e empresas comerciais, a quem não falta, em princípio, capacidade contributiva.

Em contrapartida, fere princípio constitucional estruturante da organização política, ao vulnerar a autonomia das unidades subnacionais, reduzindo-lhes receitas, em parcela importante.

O Projeto de Lei nº 531/09 contém, portanto, vício insanável de constitucionalidade, seja pela afronta direta ao art. 155, § 2º, XII, i, seja porque seu objeto carece do indispensável predicado da razoabilidade, uma vez que desnecessário, para atingir os fins a que alegadamente se destina, e ao mesmo tempo danoso para Estados e Municípios.

Com base nesses argumentos, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 352, de 2002, e pela inconstitucionalidade do apenso, o PLP nº 531, de 2009.
Sala das Sessões, em 18 de maio de 2010.

Deputado Osmar Serraglio

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 352/2002 e pela inconstitucionalidade do de nº 531/2009, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Eliseu Padilha - Presidente, Colbert Martins e Efraim Filho - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Pannunzio, Ernandes Amorim, Fernando Coruja, Flávio Dino, Gonzaga Patriota, João Campos, José Carlos Aleluia, José Genoíno, José Maia Filho, José Pimentel, Jutahy Junior, Luiz Couto, Magela, Marçal Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio Marinho, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rômulo Gouveia, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Arolde de Oliveira, Carlos Abicalil, Chico Alencar, Chico Lopes, Décio Lima, Edson Aparecido, Jair Bolsonaro, João Magalhães, Maurício Rands, Moreira Mendes, Onyx Lorenzoni, Ricardo Tripoli, Roberto Alves, Sarney Filho, Tadeu Filippelli, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho e William Woo.       

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2010.             

Deputado ELISEU PADILHA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
� Segundo dados divulgados pelo Confaz-Cotepe, em: http://www.fazenda.gov.br/confaz/boletim/ (acesso em 18/11/2009).


�	Conforme HARADA, Kiyoshi, ICMS Incidente sobre Energia Elétrica, em: � HYPERLINK http://direito.memes.com.br/jportal/portal.jsf?post=8422 ��http://direito.memes.com.br/jportal/portal.jsf?post=8422� (acesso em 18/11/2009).





Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PLP-352-A/2002

